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DECRETO Nº 1.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 1.838, DE 
16/03/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica alterado a composição dos membros do Comitê Municipal de Prevenção e 
Enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19, previsto nº Decreto nº 1.838, de 
16/03/2020, que tem como objetivo estabelecer e divulgar ações de prevenção à 
transmissão do vírus, compostos pelos representantes dos seguintes órgãos: 
 
I – Gabinete do Prefeito; 
II – Diretoria Municipal de Saúde; 
III – Assessoria do Diretor de Saúde; 
IV – Vigilância Epidemiológica; 
V – Vigilância Sanitária; 
 
Parágrafo 1º.  O comitê nomeado acima poderá constituir GT (Grupos de 
Trabalho) conforme a necessidade ou demanda, com o objetivo de Prevenção e 
Enfrentamento ao Coronavirus. 
 
Parágrafo 2º. Os GT serão constituídos conforme designados pelo Comitê por 
servidores da Prefeitura Municipal, representantes de entidades públicas e/ou 
privadas, de instituições públicas e/ou privadas e de empresários. 
 
Parágrafo 3º. Os servidores da Prefeitura Municipal indicados pelo Comitê para 
constituir os GT, tem obrigatoriedade de participação. 
 
 
Art. 2º. O Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus –  COVID-19 se 
reunirá regularmente, para avaliar as ações e articular as ações do Plano de 
Enfrentamento e Contingência para a doença, conforme solicitação do 
Departamento de Saúde. 
 
Parágrafo 1º. O Comitê será responsável pela apresentação, do Plano Municipal de 
Contingenciamento de Prevenção e Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19, 
atuando em conjunto com os demais órgãos públicos regionais, estaduais e 
federais.  
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Parágrafo 2º. O Diretor Municipal de Saúde presidirá este Comitê em todas as 
reuniões ordinárias e extraordinárias, no qual será elaborada ata com assinatura de 
todos os participantes. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando mantidas as 
demais disposições do Decreto nº 1.838, de 16/03/2020. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrado e Publicado na data supra 

 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 
 

 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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